
ESTADO DE MATO GROSSO 

, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1 965. 

Abre,no Tesouro do Estado,o 
dito especial de ~8 5.000.000 (cinco 

• cr,! 

m! 
lhões de cruzeiros) ,para o fim que esp~ 

cifica. 
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Faço saber que a Assembléis Legislativa do Estado decrA 
ta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, no Tesouro do Estado, o crédito 
especial de ~8 5.000.000 (cinco milhões de cruzeiros), à 80ci~ 

dade Benefioente de Campo Grande, mantenedora do Hospital de C~ 
ridade, como auxilio destinado ao melhoramento do Pavilhão de 
Indigentes, do referido Hoepital. 

Artigo 22 - A despesa de que trata o artigo anterior s~ 

rá coberto com os recursos provenientes da arrecadação que os 
indices técnicos autorizam prever. 

Artigo '2 - Esta lei entrará em vi gor na data de sua pp 
blicação t revogadas as disposiç08S em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 17 de dezembro de 1 965 , 
1442 da Independência e ??2 da República. 
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